
 Ata 554/2024 

Aos 15 dias do mês de maio de 2024, reuniram-se os membros do conselho 

Administrativo e do Conselho Fiscal do FAP, na sala do STA, localizada na Secretaria 

da Administração, para uma reunião ordinária. Estavam presentes o Senhor Rodrigo 

Rafael dos Santos Schlingvein, Vanuza Christo Barcellos, Tiago da Silva Goulart, 

Luciana Correa da Silva, Patricia Ossig Rigobello Ketermann, Rafael Faustino da Silva, 

Nara Cristina dos Santos, Vinicius da Silva Martins, Maria Cristina de Campos Zirbes e 

Rosana da Silveira Rodrigues. A reunião iniciou-se com a palavra da Gestora Financeira 

do FAP, Sra. Maria Cristina de Campos Zirbes, a qual relatou o funcionamento das 

declarações contábeis e as prestações de contas relacionadas ao FAP com suas 

prestações de contas mensais e outras bimestrais os quais são enviados para o Ministério 

da Previdência. Após a servidora Cristina mencionou o Memorando 6304/2024 o qual 

enviou para apreciação do conselho sobre algumas melhorias que, na sua opinião, 

devem ser realizadas relacionadas ao Fundo. Após foi dado à palavra ao Presidente do 

FAP, Sr. Rodrigo o qual ressaltou que é muito importante a parceria e a troca de 

experiência entre os membros, pois o conselho possui membros novos e que o conselho 

possui somente um objetivo que é o desenvolvimento do FAP e que o novo conselho 

está empenhado em fazer o melhor trabalho possível. Após o Presidente do FAP pediu à 

Gestora Financeira do fundo que confirmasse com a AGIP a realização do curso para 

certificação no mês de junho, tendo em vista a situação atual gerada pelas enchentes em 

todo estado. O Presidente Sr. Rodrigo deu continuidade à reunião com a leitura do 

memorando aberto pela Gestora Financeira do FAP, Sra. Maria Cristina de Campos 

Zirbes o qual foi debatido entre os conselheiros os pontos apontados como: a colocação 

do cronograma de reuniões e atas do Fap no site da Prefeitura, o que já está ocorrendo, 

foi debatido também o processo administrativo 13.596/2023, o qual solicita alterações 

na Lei 6.964/22 e Lei 6.963/22, que será tratado entre os conselheiros na próxima 

reunião, divulgação de boletim informativo semestral aos servidores com os serviços 

realizados, receitas, despesas, investimentos entre outros e publicação no portal sobre 

relatórios de investimentos. O próximo assunto tratado foi sobre o memorando 

4.306/2024, aberto pelo STA, e que trata sobre a desaverbação de tempo de contribuição 

quando a pessoa está em abono permanência, o que não está previsto na Lei 4.434/2006, 

ficando acordado entre os membros que é necessário o encaminhamento de projeto de 

Lei por parte da Administração para uma complementação da legislação. Em relação ao 

Memorando 12.666/2023, relacionado ao aporte periódico do FAP 2023/2024, 

apresentado pela empresa Paradigma consultoria, onde aponta o saldo devedor do plano 

de amortização para amortização do déficit atuarial de 2022, memorando foi 

apresentado a todos os membros do conselho. Por fim a servidora Luciana Correa da 

Silva questionou sobre o andamento do ofício o qual solicitava assessoria jurídica para o 

FAP, que em resposta o Presidente Sr. Rodrigo relatou que ainda não havia resposta. 

Demais assuntos da pauta, os quais não se conseguiu analisar, serão tratados nas 

reuniões seguintes. O Presidente do Fundo de Administração deu por encerrada a 

reunião. Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente ata. 
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